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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.912 DE 16 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a prioridade de tramitação de processos administrativos municipais ao idoso e pessoas com deficiência.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador José Domingos Vaz, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 


Art. 1º - Fica garantida a prioridade na tramitação dos processos e procedimentos administrativos municipais em que figure como parte ou interveniente, pessoa com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, deficientes físicos e mentais. 

 


§ 1º - A prioridade que trata esta Lei não cessará com a morte do beneficiário, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos e responsável direto da pessoa com deficiência.   

 


§ 2º - Os processos administrativos com regime de prioridade deverão ser identificados na capa dos autos com etiqueta visível, onde conste o número desta Lei e os dizeres: “TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA – IDOSO/PCD”.

 


Art. 2º - O descumprimento desta lei implica em cometimento de falta funcional por parte do servidor público municipal, com punição estabelecida na legislação de regência, sem prejuízo da responsabilização constante na Lei Federal n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

 


Art. 3º - O disposto nesta Lei aplica-se inclusive aos processos e procedimentos administrativos municipais em curso. 

 


Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das dotações existentes no orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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